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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 32/2021

Palmas, 15 de junho de 2021.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Casa Legislativa o Projeto de Lei no 
6/2021, que dispõe sobre a criação do Fundo Especial de Cré-
ditos Inadimplidos e Dívida Ativa - Fecidat, do Fundo de Ativos 
Imobiliários do Estado do Tocantins – Faito e do Fundo de In-
vestimentos Imobiliários do Estado do Tocantins – Fiito, bem 
como altera o disposto na Lei 3.666, de 13 de maio de 2020.

O Governo do Tocantins, visando criar condições para fo-
mentar o desenvolvimento econômico e social sustentável do 
Estado, tem realizado inúmeras ações voltadas ao incentivo de 
atividades executadas em parceria com a iniciativa privada. 
Nesse cenário, se insere o Programa de Parcerias e Investimen-
tos, com o propósito de aperfeiçoar os serviços já oferecidos à 
população.

Importante salientar que a parceria público-privada é uma 
modalidade de acordo com a iniciativa privada que visa a exe-
cução de obras ou prestação de serviços à população por meio 
da celebração de um contrato administrativo de concessão, na 
modalidade patrocinada ou administrativa.

Nos termos da Lei 11.079, de 30 de dezembro de 2004, as 
obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública 
em contrato de parceria público-privada poderão ser garantidas, 
dentre outras hipóteses, por meio da instituição ou utilização de 
fundos especiais previstos em lei.

Visando evitar o uso das receitas tributárias desvinculadas, 
se pretende ofertar ao mercado financeiro garantias estruturadas 
por meio da constituição de fundos especiais formados com as 
receitas decorrentes dos ativos públicos disponíveis.

O Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa 
- Fecidat será composto pela totalidade dos créditos inadimpli-
dos pelos contribuintes, inscritos em dívida ativa, relativos aos 
tributos, contribuições, multas administrativas de natureza não 
tributária e contratuais, preços públicos e créditos decorrentes 
de ressarcimentos, restituições e indenizações.

Quanto ao Fundo de Ativos Imobiliários do Estado do To-
cantins – Faito, este terá como fonte de recursos as receitas de-
correntes de locação de imóveis públicos de uso especial, exce-
tuados aqueles adquiridos com recursos da saúde e educação.

O Fundo de Investimentos Imobiliários do Estado do Tocan-
tins – Fiito se destina à captação de recursos para obras e inves-
timentos, podendo, para tal mister, colocar a disposição do mer-
cado obrigações de emissão própria e receber, adquirir e alienar 
os ativos, créditos, títulos e outros instrumentos financeiros, nos 
moldes definidos em legislação específica.

A criação do Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dí-
vida Ativa - Fecidat, do Fundo de Ativos Imobiliários do Estado 
do Tocantins – Faito e do Fundo de Investimentos Imobiliários 

do Estado do Tocantins – Fiito, em síntese, têm por finalidade 
possibilitar o uso dos ativos do Estado que estão subutilizados 
ou não utilizados como instrumento garantidor das futuras par-
cerias público-privadas.

O presente Projeto de Lei cuidou ainda de alterar o disposto 
no Art. 9º da Lei 3.666, de 13 de maio de 2020, que instituiu o 
Programa de Parcerias e Investimentos do Estado do Tocantins 
– PPI, adequando o Fundo Garantidor das Parcerias e Investi-
mentos do Estado do Tocantins - Fage-Tocantins as medidas ora 
adotadas.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao dis-
cernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

Atenciosamente,

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 6/2021
Cria o Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida 
Ativa - Fecidat, o Fundo de Ativos Imobiliários do Estado do 
Tocantins – Faito e o Fundo de Investimentos Imobiliários do 
Estado do Tocantins – Fiito, altera a Lei 3.666, de 13 de maio 
de 2020, e adota outras providências.

O Governador do Estado do Tocantins:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam criados os seguintes fundos estaduais de in-
centivo e de financiamento de investimentos:

I – Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida Ativa 
do Estado do Tocantins – Fecidat;

II – Fundo de Ativos Imobiliários do Estado do Tocantins – 
Faito;

III – Fundo de Investimentos Imobiliários do Estado do To-
cantins – Fiito.

CAPÍTULO II
DO FUNDO ESPECIAL DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS

E DÍVIDA ATIVA – FECIDAT

Art. 2º O Fundo Especial de Créditos Inadimplidos e Dívida 
Ativa do Tocantins – Fecidat, fundo orçamentário especial, tem 
por finalidade proporcionar melhor gestão ao fluxo de recupera-
ção da carteira de créditos inadimplidos do Estado e aumentar a 
arrecadação dos seus recursos financeiros.

Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se por créditos inadim-
plidos aqueles que, vencidos há mais de 180 dias, não tenham os 
devedores efetuado seu pagamento ou parcelado a dívida. 

Parágrafo único. Podem ser transferidos ao Fecidat os crédi-
tos tributários inadimplidos, inscritos em dívida ativa, relativos 
aos tributos, contribuições, multas administrativas de natureza 
não tributária e contratuais, preços públicos e créditos decorren-
tes de ressarcimentos, restituições e indenizações, inclusive os 
que surjam após o início da vigência desta Lei.

Art. 4º Por meio de ato específico, o Poder Executivo Es-
tadual transferirá ao Fecidat créditos inadimplidos, devendo as 
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demais formas de operacionalização e de destinação serem defi-
nidas em ato do Chefe do Poder Executivo.

§1º A transferência de que trata o caput deste artigo compre-
ende apenas o direito autônomo ao recebimento do valor cor-
respondente ao crédito e não exclui ou transfere a capacidade 
tributária do Estado, além de não extinguir ou modificar a na-
tureza jurídica da obrigação que originou o direito creditório, o 
qual mantém seus atributos, garantias e privilégios, conforme 
previsto em lei.

§2º É prerrogativa da Procuradoria-Geral do Estado proce-
der à cobrança judicial dos créditos transferidos ao Fecidat.

§3º Os créditos decorrentes dos honorários advocatícios su-
cumbenciais não integram a cessão mencionada no caput deste 
artigo, mantendo-se sua exigibilidade e destinação na forma pre-
vista na legislação que os regulamenta.

Art. 5º Com a finalidade de garantir a transparência na ges-
tão do Fecidat, os recursos financeiros obtidos com o fluxo de 
recebimento dos créditos que o compõe deve se dar por meio de 
Documento de Arrecadação de Recursos Estaduais - Dare e com 
valores transferidos para a Conta de Recuperação.

§1º O saldo da conta de recuperação deverá ser repassado 
para a conta única do Tesouro até o dia 10 do mês subsequente 
aos recebimentos, ressalvados os prazo de repasse aos Municí-
pios, conforme previsto no art. 4o da Lei Complementar nº 63, 
de 11 de janeiro de 1990. 

§2º Serão evidenciados, na contabilidade do Fundo, os valo-
res referentes a cada tipo de crédito.

§3º Os valores referentes a 25% do Imposto sobre Opera-
ções relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS e 50% do Imposto Sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores – IPVA serão transferidos aos municí-
pios, após a efetiva recuperação do crédito, conforme determina 
o art. 75, §2º, da Constituição Estadual.

§4º Dos valores recebidos do ICMS, IPVA e do Imposto so-
bre Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD, 20% da 
cota parte pertencente ao Estado serão destinados ao Fundeb, 
após a efetiva recuperação do crédito.

Art. 6º O Fecidat, vinculado à Secretaria da Fazenda, é geri-
do pelo Conselho de Administração, composto por um represen-
tante titular e um suplente da:

I – Secretaria da Fazenda, que o presidirá;

II – Procuradoria-Geral do Estado;

III – Secretaria de Parcerias e Investimentos;

IV – Secretaria do Planejamento e Orçamento.

§1º Compete ao Conselho de Administração, dentre outros 
comandos previstos em ato do Chefe do Poder Executivo:

I – dar publicidade aos relatórios das atividades do Fecidat 
no Portal da Transparência do Estado;

II – encaminhar as informações relativas às atividades do 
Fecidat aos órgãos de controle na forma estabelecida pela 
legislação;

III – implementar o procedimento previsto no §3º do art. 4º 
desta Lei.

§2º Incumbe ao Presidente do Conselho de Administração a 
movimentação da Conta de Recuperação.

Art. 7º Fica o Estado do Tocantins autorizado a ceder, a títu-
lo oneroso, a modelo securitizador constituído de acordo com as 
normas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, os direitos 
creditórios que compõe o Fecidat, para a emissão e distribuição 
de valores mobiliários ou outra forma de obtenção de recursos 
junto ao mercado de capitais, lastreadas nos direitos creditórios 
que os compõem. 

§1º Cabe ao Cessionário:

I – realizar as operações de securitização dos ativos do Fecidat;

II – prestar os serviços financeiros necessários à operaciona-
lização do Fecidat;

III – adquirir bens e quaisquer outros serviços técnicos es-
pecializados para a consecução do previsto nos incisos I e II 
deste parágrafo.

§2º A cessão de que trata o caput:

I – compreende apenas o direito autônomo ao recebimento 
aos créditos;

II – será de forma definitiva e sem cláusula revogatória, não 
podendo envolver qualquer tipo de compromisso financeiro 
por parte do Estado do Tocantins, tampouco podendo implicar 
para o cedente condição de garantidor dos ativos securitizados;

III – manterá os atributos, garantias e privilégios, além de 
não alterar as condições de pagamento, critérios de atualiza-
ção, acréscimos legais e data de vencimento;

IV – não transferirá a atribuição da Procuradoria-Geral do Es-
tado de realizar a cobrança judicial dos créditos originadores.

Art. 8º Os recursos oriundos da emissão dos ativos financei-
ros de que trata o art. 7º desta Lei serão depositados na Conta de 
Resultado, a ser criada após a securitização.

Parágrafo único. Após a securitização, a movimentação da 
Conta de Recuperação, para a finalidade de que trata o artigo 9º, 
inciso I, desta Lei, caberá ao responsável pela operação de secu-
ritização e a Conta de Resultado ao Conselho de Administração 
do Fecidat nos moldes do artigo 7º, §§ 1º e 2º, desta Lei.

Art. 9º Até a estruturação da operação de securitização e a 
cessão prevista no art. 7º desta Lei com a efetiva custódia dos 
ativos financeiros, os recursos oriundos da recuperação dos cré-
ditos que compõe o Fecidat continuarão sendo transferidos regu-
larmente à conta única do Estado.

Art. 10. Constituem receitas do Fecidat os recursos:

I – oriundos do fluxo de recebimento em virtude da cobrança 
dos créditos inadimplidos inscritos em dívida ativa;

II – obtidos em virtude da cessão dos ativos, prevista no art. 
8º desta Lei. 

Art. 11. Os ativos do Fecidat serão destinados às seguintes 
finalidades:

I – no caso dos recursos depositados na Conta de Recuperação:

a) transferência para o modelo securitizador escolhido, para 
fins de resgate e remuneração dos ativos financeiros por ele 
emitidos;
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b) despesas decorrentes da gestão e administração do Feci-
dat, bem como dos custos e despesas para a realização da 
operação de apoio à cobrança dos créditos inadimplidos e às 
taxas de administração afetas ao resgate dos ativos emitidos;

II – quanto aos recursos depositados na Conta de Resultado, 
estes deverão ser repassados para a conta única do Tesouro, 
até o dia 10 do mês subsequente ao recebimento, ressalvado 
os prazo de repasse aos Municípios, conforme previsto no 
art. 4º da Lei Complementar nº 63/1990;

III – aporte financeiro ao Fundo Garantidor de Parcerias e 
Investimentos do Estado do Tocantins – Fage-Tocantins, ins-
tituído na conformidade do art. 9º da Lei 3.666, de 13 de 
maio de 2020.

Art. 12. O Estado do Tocantins preservará o sigilo relativo a 
qualquer informação sobre a situação econômica ou financeira 
do contribuinte ou do devedor, nos procedimentos necessários à 
formalização da cessão dos créditos previstos nesta Lei. 

CAPÍTULO III
DO FUNDO DE ATIVOS IMOBILIÁRIOS DO 

ESTADO DO TOCANTINS – FAITO

Art. 13. O Faito, de função programática, tem como objeti-
vo promover a gestão mais eficiente e o melhor aproveitamento 
econômico dos imóveis do Estado.

Parágrafo único. O prazo de vigência do FAITO será de 50 
anos contados da data de publicação desta Lei.

Art. 14. O Faito tem como beneficiário o Fundo de Investi-
mentos Imobiliários do Estado do Tocantins – Fiito, criado na 
forma desta Lei. 

Art. 15. Os imóveis de propriedade do Estado de uso espe-
cial, a serem definidos em regulamento, e as receitas decorrentes 
de sua locação ou qualquer forma de uso oneroso compõem o 
ativo permanente do Faito.

Parágrafo único. Excetuam-se os imóveis adquiridos com 
recursos da saúde e educação.

Art. 16. Incumbe à Secretaria da Fazenda gerir o Faito, sen-
do-lhe facultado contratar assessoramento financeiro, público ou 
privado, por meio de processo licitatório específico, para auxi-
liar suas atividades quanto ao referido fundo, bem assim:

I – como delegatária do Estado, contratar operações de finan-
ciamento com recursos desse fundo;

II – apresentar ao grupo coordenador de que trata o artigo 
seguinte relatórios específicos, na forma e na periodicidade 
definida em regulamento.

Art. 17. Integram o Grupo Coordenador do Faito um repre-
sentante titular e um suplente dos seguintes órgãos:

I – Secretaria da Fazenda, que o presidirá;

II – Procuradoria-Geral do Estado;

III – Secretaria de Parcerias e Investimentos;

IV – Secretaria do Planejamento e Orçamento;

V – Casa Civil.

Parágrafo único. Poderão integrar o Grupo Coordenador ou-
tros membros convidados definidos em regulamento.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS DO 

ESTADO DO TOCANTINS – FIITO

Art. 18. O Fiito, com função de financiamento, deve ter seus 
recursos aplicados em: 

I – investimentos para a realização de obras e serviços públicos; 

II – pagamento das despesas para a realização da operação 
de securitização à instituição que venha a ser contratada; 

III – aporte financeiro ao Fundo Garantidor de Parcerias e 
Investimentos do Estado do Tocantins – Fage-Tocantins

§1º O Fiito poderá colocar no mercado obrigações de emis-
são própria e receber, adquirir e alienar os ativos, créditos, títulos 
e outros instrumentos financeiros, conforme legislação vigente.

§2º A operação, tratada no parágrafo anterior, não acarretará 
obrigação, comprometimento ou responsabilidade financeira de 
qualquer natureza para o Estado.

§3º O prazo de vigência do Fiito será de 50 anos contados da 
data de publicação desta Lei.

Art. 19. São recursos do Fiito:

I – os bens dominicais do Estado, consoante dispuserem lei 
específica e correspondente regulamento;

II – os provenientes de operações de crédito interno e exter-
no destinadas ao Fiito e de que o Estado seja mutuário;

III – os retornos, relativos ao pagamento do montante prin-
cipal e aos encargos, de financiamentos concedidos com re-
cursos do Fiito;

IV – demais dotações consignadas no orçamento fiscal do 
Estado e os créditos adicionais.

Parágrafo único. Na hipótese de extinção do Fiito, o saldo 
apurado será absorvido pela conta única do Tesouro.

Art. 20. Incumbe à Secretaria da Fazenda gerir o Fiito, sen-
do-lhe facultado contratar assessoramento financeiro, público 
ou privado, para auxiliar suas atividades, por meio de processo 
licitatório específico, para: 

I – assessorar na gestão dos bens; 

II – prestar serviços financeiros necessários à operacionali-
zação do Fiito. 

Parágrafo único. A Secretaria da Fazenda atuará como man-
datária do Estado para contratar operações de financiamento 
com recursos do Fundo, bem como para apresentar ao grupo 
coordenador de que trata o artigo subsequente relatórios espe-
cíficos, na forma e na periodicidade definidos em regulamento.

Art. 21. Integram o grupo coordenador do Fiito um repre-
sentante titular e um suplente dos seguintes órgãos:

I – Secretaria da Fazenda, que o presidirá;

II – Procuradoria-Geral do Estado;

III – Secretaria de Parcerias e Investimentos; 

IV – Secretaria do Planejamento e Orçamento;

V – Casa Civil.

Parágrafo único. Poderão integrar o grupo coordenador ou-
tros membros convidados, conforme definido em regulamento.



ANO XXX PALMAS, TERÇA-FEIRA, 22 DE JUNHO DE 2021. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3174  6 

Art. 22. O Fiito distribuirá a seus investidores, no mínimo, 
95% dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, 
com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 
de junho e 31 de dezembro de cada ano, nos termos do parágrafo 
único do art. 10 da Lei Federal nº 8.668, de 25 de junho de 1993.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Os demonstrativos financeiros e os critérios para a 
prestação de contas dos fundos estaduais criados por esta Lei 
observarão as normas gerais sobre contabilidade pública e fis-
calização financeira e orçamentária, conforme disposto na Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas normas estabe-
lecidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e na 
legislação aplicável.

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no exercício 2021, necessário à implementa-
ção dos Fundos criados pela presente Lei, na forma da legislação 
vigente, para contabilizar a arrecadação de suas receitas e rea-
lização de suas despesas, podendo ainda criar programas, ações 
orçamentárias e fontes de recursos.

Art. 25. O art. 9º da Lei 3.666, de 13 de maio de 2020, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. .................................................................................

................................................................................................

§4º .........................................................................................
................................................................................................

IV – imóveis destinados especificamente a essa função, as-
sim como os ativos financeiros decorrentes da estruturação 
do Fiito;

................................................................................................

VIII – outros bens e direitos de titularidade direta ou indi-
reta do Estado, inclusive recursos federais cuja transferên-
cia independa de autorização legislativa específica, e ativos 
financeiros oriundos da estruturação da carteira de créditos 
inadimplidos tributários do Fecidat;

IX – doações, os auxílios, as contribuições e os legados des-
tinados ao fundo; 

X – dotações consignadas no orçamento do Estado e os cré-
ditos adicionais;

XI – os provenientes de garantia do Fundo Garantidor de 
Parcerias Público-Privadas, de que trata o art. 16 da Lei Fe-
deral nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

§5º O Fage-Tocantins poderá transferir à conta única do Te-
souro recursos para o pagamento integral ou parcial de serviço.

§6º É facultada a utilização do Fage-TO para a amortização 
de dívidas contraídas pelo Estado em operações de crédito 
internas ou externas destinadas ao fundo, sem prejuízo da 
execução de seus programas e na forma de regulamento.

§7º O aporte de bens de uso especial ou de uso comum no 
Fage-Tocantins será condicionado a sua desafetação de for-
ma individualizada, ou quando do aporte dos ativos financei-
ros decorrentes da estruturação do Fiito.

................................................................................................

................................................................................................

.....................” (NR)

Art. 26. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, 
a presente Lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de junho 
de 2021; 200º da Independência, 133º da República e 33º do 
Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 33/2021 
Palmas, 15 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa a anexa Me-
dida Provisória 11/2021, que institui o Projeto TO Mais Jovem.

A presente medida dedicou-se a instituir um projeto que pro-
moverá a inclusão social e profissional dos jovens tocantinenses, 
oportunizando aos beneficiários, com a oferta de contraprestação 
financeira, o espaço para o desenvolvimento de atividades labo-
rais junto aos denominados órgãos beneficiários, quais sejam os 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual, bem assim junto das unidades de 
Centro de Referência da Assistência Social – Cras.

Para esse fim, serão alcançados pelo Projeto pessoas com 
idade entre 16 e 21 anos, havendo espaço especial de acolhida 
para aquelas em cumprimento ou egressas de medida socioedu-
cativa, assim como para jovens com deficiência, ao que, para 
estes, a limitação de idade máxima não se aplicará.

Pertinente destacar que a adoção das providências necessá-
rias à execução do Projeto ficará a cargo da Secretaria do Tra-
balho e Desenvolvimento Social, e que, enquanto gestora, essa 
Pasta estimou a participação inicial de 4.000 jovens, sendo as 
despesas custeadas com recursos do Fundo Estadual de Comba-
te e Erradicação da Pobreza do Estado do Tocantins – Fecoep-
TO, do Tesouro Estadual e de emendas parlamentares.

Somam-se a essas ponderações, a atenção para com a temáti-
ca do desemprego juvenil e da dificuldade de transição do jovem 
da escola para o mercado de trabalho, as quais nunca estiveram 
distantes das preocupações e ações deste Governo, já que esses 
são percalços que, se não evitados, podem impactar de forma 
definitiva a trajetória laboral de uma pessoa por toda sua vida.

À vista das considerações postas, submeto a matéria ao dis-
cernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 11/2021
Institui o Projeto TO Mais Jovem, e adota outras providências.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, 
adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:
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Art. 1º É instituído, no Estado do Tocantins, o Projeto TO 
Mais Jovem, que tem por objetivo a educação profissional e a 
assistência ao adolescente e ao jovem, nos termos da Lei 10.097, 
de 19 de dezembro de 2000.

§1º O Projeto é gerido pela Secretaria do Trabalho e Desen-
volvimento Social.

§2º O Projeto será dirigido aos jovens, com idade entre 16 e 
21 anos, que estejam cursando ou tenham cursado todo o ensino 
fundamental, médio ou de nível técnico na rede pública de ensino, 
municipal ou estadual, salvo estudantes bolsistas da rede privada.

§3º A idade máxima prevista no §2º não se aplica ao jovem 
com deficiência.

§4º A admissão dos jovens para atuarem no Projeto ocorrerá 
por intermédio de instituições qualificadas em formação técnico
-profissional metódica contratadas na forma legal.

Art. 2º O Projeto TO Mais Jovem tem por diretrizes:

I – garantir direitos sociais básicos nas áreas de educação, 
saúde, trabalho e assistência social através da inserção do 
jovem no mercado de trabalho, mediante recrutamento, se-
leção, contratação, capacitação e qualificação, estimulando-
se a formação técnico-profissional metódica com atividades 
teóricas e práticas, organizadas em tarefas de complexidade 
progressiva e com compatibilidade quanto ao desenvolvi-
mento físico, moral e psicológico, no âmbito da rotina dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual;

II – inserir e qualificar profissionalmente o jovem no merca-
do de trabalho;

III – incluir, no mercado de trabalho, o jovem:

a) com deficiência;

b) em cumprimento ou egresso de medida socioeducativa;

IV – gerar renda;

V – estimular a inserção, reinserção e manutenção dos jo-
vens no sistema educacional, a fim de garantir seu processo 
de escolarização;

VI – conferir oportunidades e condições aos jovens quanto à 
aprendizagem profissional no âmbito da Administração Pú-
blica direta e indireta.

Art. 3º A duração do trabalho do jovem, no âmbito do Proje-
to, será de quatro horas diárias.

Art. 4º Ao aprendiz será assegurada a contraprestação finan-
ceira correspondente a um salário mínimo-hora proporcional e 
demais benefícios, conforme Lei Federal 10.097/2000, sendo 
garantido, ainda, o auxílio-transporte na quantia necessária ao 
deslocamento entre a residência e o local de aprendizagem.

Art. 5º As atividades de aprendizagem, no âmbito do Projeto 
de que trata esta Medida Provisória:

I – devem estar voltadas ao Arco Ocupacional Administração 
ou à Classificação Brasileira de Ocupações – CBO de Auxi-
liar Administrativo (CBIO 4110-05), compreendendo o apri-
moramento das habilidades e competências necessárias ao 
exercício profissional, salvo quanto aos jovens que estejam 
cursando ou tenham cursado ensino de nível técnico, que po-
derão desenvolver suas atividades em suas respectivas áreas;

II – serão desempenhadas nos órgãos beneficiários dentro do 
Estado do Tocantins, consoante a demanda que estes apre-

sentarem à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 
relativamente ao quantitativo e ao perfil técnico-científico 
dos aprendizes.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Medida Provisória, 
são considerados órgão beneficiários os entes da Administração 
Pública Direta e Indireta do Estado e as unidades de Centro de 
Referência em Assistência Social – Cras.

Art. 6º É autorizado o credenciamento, observada a forma 
legal, de pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
para que proceda, no todo ou em parte, à contratação dos jovens 
destinatários do Projeto.

Art. 7º As despesas referentes à contratação de que trata esta 
Medida Provisória correrão à conta de recursos do Fundo Esta-
dual de Combate e Erradicação da Pobreza do Estado do Tocan-
tins – Fecoep-TO, do Tesouro Estadual e oriundos de emendas 
parlamentares.

Art. 8º Ato do Chefe do Poder Executivo regulamentará o 
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 15 dias do mês de junho 
de 2021; 200º da Independência, 133º da República e 33º do 
Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 34/2021
Palmas, 17 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa 
a anexa Medida Provisória nº 12/2021, que dispõe sobre a pres-
tação de serviço voluntário da atividade de brigada de incêndio 
florestal e salvamento aquático do Estado do Tocantins, e adota 
outras providências.

Trata-se de matéria dedicada à instituição do serviço volun-
tário de brigadistas e guarda-vidas, com vistas à ampliação das 
ações de defesa civil, cuja coordenação é constitucionalmente 
atribuída ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Tocantins.

Nesse sentido, consubstanciando a capacitação de voluntá-
rios que tem sido realizada nos últimos meses pela Defesa Ci-
vil e, ainda, com a finalidade de fortalecer a preparação para o 
exercício da proteção à população tocantinense, além de tornar 
efetivas as medidas de combate e prevenção aos incêndios que 
comumente ocorrem no período de estiagem, a medida revela-se 
extremamente vital, dada a necessidade de ampliação das equi-
pes para o cumprimento do dever constitucional de preservação 
ao meio ambiente, principalmente mediante a intenção de inclu-
são formal do Cerrado ao Patrimônio Nacional.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, 
submeto a matéria ao discernimento desse Egrégio Sodalício.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 12/2021
Dispõe sobre o serviço voluntário na atividade de brigada de 
incêndio florestal e salvamento aquático no Estado do Tocan-
tins, e adota outras providências. 

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, 
adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º Fica instituído o serviço de brigadistas de incêndio 
florestal e guarda-vidas civis, cuja prestação ocorrerá em caráter 
voluntário e temporário, no Estado do Tocantins.

Parágrafo único. O serviço de que trata o caput deste artigo 
será admitido pelo Poder Executivo Estadual entre os meses de 
maio e outubro, podendo ser antecipado ou estendido de acordo 
com a necessidade do serviço.

Art. 2º São atribuições dos prestadores admitidos por força 
desta Medida Provisória:

I – brigadistas de incêndio florestal: atuação em prevenção 
e combate aos incêndios florestais, incluindo a execução de 
atividades relacionadas ao manejo integrado do fogo, tais 
como monitoramento, prevenção, preparação, combate e uso 
do fogo, dentre outras;

II – guarda-vidas civis: atuação em salvamento aquático, vi-
sando a prevenção da integridade física de pessoas que se 
envolvam em ocorrências em mananciais de água.

Art. 3º Incumbe ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Tocantins – CBMTO, mediante ato do Comandante-Geral, a 
contratação, capacitação, habilitação e o emprego dos prestado-
res abrangidos por esta Medida Provisória.

Art. 4º Para aderir ao serviço de que trata esta Medida Pro-
visória, o candidato deverá cumprir os seguintes requisitos, além 
de outros previstos em edital:

I – possuir idade entre 18 e 50 anos, até a data de matrícula 
no Curso de Formação de Brigadistas ou de Guarda-Vidas 
Civis;

II – possuir boa condição de saúde, comprovada por atestado 
médico;

III – ser aprovado no Curso de Formação de Brigadistas ou 
de Guarda-Vidas Civis, conforme o caso;

IV – aprovação em Teste de Aptidão Física;

V – estar em dia com as obrigações eleitorais; 

VI – apresentar Termo de Adesão ao Serviço Voluntário de 
Brigada ou de Salvamento Aquático do Corpo de Bombeiros 
Militar, conforme o caso.

Parágrafo único. O Termo de Adesão ao Serviço Voluntário 
de Brigada ou de Salvamento Aquático consiste em documento 
pelo qual o candidato assume o compromisso de prestação do 
serviço voluntário, submetendo-se às regras legais que regem 
sobre o assunto no Estado do Tocantins. 

Art. 5º Os brigadistas de incêndio florestal e guarda-vidas 
civis serão supervisionados pelo CBMTO, ao qual estarão disci-
plinarmente subordinados.

Art. 6º A definição do quantitativo de brigadistas de incên-
dio florestal e guarda-vidas civis voluntários, observada a ca-
pacidade orçamentário-financeira do Estado, bem assim o va-
lor da contraprestação financeira mensal, de natureza jurídica 

indenizatória, destinado ao custeio das despesas necessárias à 
execução dos serviços a que se refere esta Medida Provisória, 
são definidos por ato do Chefe do Poder Executivo Estadual, 
mediante proposta do Comandante-Geral do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Tocantins - CBMTO.

Art. 7º A prestação voluntária dos serviços não gera vínculo 
empregatício nem obrigação de natureza trabalhista, previden-
ciária ou afim.

Art. 8º O Estado do Tocantins providenciará para os briga-
distas e guarda-vidas civis voluntários o pagamento de auxílio-
saúde, equivalente a 50% do valor percebido mensalmente, pelo 
período que durar o afastamento por motivo de doença, com re-
lação de causalidade com a atividade de que trata esta Medida 
Provisória, tendo como duração máxima o período de 90 dias.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Medida 
Provisória correrão à conta das dotações do Tesouro Estadual. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de junho de 
2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 17 dias do mês de junho 
de 2021; 200º da Independência, 133º da República e 33º do 
Estado.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

PROJETO DE LEI Nº 442/2021
Concede Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Juvenal 
Klayber Coelho.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Tocantinense ao 
Senhor Juvenal Klayber Coelho.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Juvenal Klayber é natural de Goiânia-GO. Mudou-se para o 
Tocantins em 1989, para a cidade de Natividade, onde residem 
seus familiares. E para Palmas em 1990, onde atua nas áreas 
de direito público, eleitoral e tributário. Casado e pai de cinco 
filhos.

É advogado pela Universidade Católica de Goiás onde se 
formou em 1988 e trabalhou como estagiário no escritório mo-
delo da Universidade. E pós-graduado em direito municipal, e 
pós-graduando em direito eleitoral. Dr. Juvenal é sócio fundador 
do escritório Juvenal Klayber & Guinzelli Sociedade de Advo-
gados S/S. Ocupou também a vaga de Conselheiro Titular na 
Ordem dos Advogados do Brasil, seccional do Tocantins. Segue 
articulista, palestrante e autor de inúmeros artigos.

Portanto, Nobres Pares, venho através do presente Projeto de 
Lei, propor o Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Juvenal 
Klayber, visto que o disposto acima, mesmo não tendo demons-
trado toda sua vasta folha de serviços prestados na condução de 
seus relevantes serviços frente as entidades que tem comandado 
com brilhantismo e competência, agradeço em nome do nosso 
povo ao conclamar aos Pares para a aprovação do presente.

Sala das Sessões, 8 de junho de 2021.

JORGE  FREDERICO
Deputado Estadual
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 750/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Lucélia Rodrigues Cabral para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
da Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 1º de 
junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 751/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
725/2021, publicado no Diário da Assembleia nº 3166, de 
9 de junho de 2021, na parte em que nomeou a servidora 
Karla Sandy Costa Mota.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 752/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
729/2021, publicado no Diário da Assembleia nº 3166, de 
9 de junho de 2021, na parte em que nomeou a servidora 
Allyne Pawlowska Oliveira Barbosa.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 753/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Fillipe Parente de França para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Ricardo Ayres, retroativamente ao dia 1º de 
junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 754/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Amália 
Santana, retroativamente ao dia 1º de junho de 2021:

– Samuel Cardozo Araújo – AP-14;

– Laudicéia Martins de Oliveira Jerônimo – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 755/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Katia Nayara Peixoto para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete da 
Deputada Luana Ribeiro, retroativamente ao dia 1º de ju-
nho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 756/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Claudio Assis de Albuquerque do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do 
Gabinete do Deputado Amélio Cayres, retroativamente ao 
dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 757/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Edu da Costa Mota para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do 
Deputado Amélio Cayres, retroativamente ao dia 1º de ju-
nho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 758/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Gabriel Bernardes Isodoro Aguiar 
Sandim para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar 
– AP-14, no Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, retro-
ativamente ao dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 759/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Luana Ri-
beiro, retroativamente ao dia 1º de junho de 2021:

– Adalmy Ferreira de Sousa – AP-14;

– Rayel Pereira de Lima – AP-14;

– Vinícios Vieira de Vasconcelos – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 760/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Valdirene Alves de Souza Pires do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Ga-
binete do Deputado Jorge Frederico, retroativamente ao dia 
1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 761/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Raimundo Ferreira Morais para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Jorge Frederico, retroativamente ao dia 1º de 
junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 762/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Vanderlene Lima de Sousa do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete 
do Deputado Jair Farias, retroativamente ao dia 1º de junho 
de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 763/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jucelia Braga Silva para o cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do 
Deputado Jair Farias, retroativamente ao dia 1º de junho 
de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 764/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Genilse Silva Sales do cargo em co-
missão de Assessor Parlamentar – AP-10, do Gabinete da 
Deputada Luana Ribeiro, retroativamente ao dia 1º de ju-
nho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 765/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Domiciana Pinheiro Borges para o car-
go em comissão de Assessor Parlamentar – AP-10, no Gabi-
nete da Deputada Luana Ribeiro, retroativamente ao dia 1º 
de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 766/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Allyne Pawlowska Oliveira Barbosa 
para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, 
no Gabinete do Deputado Olyntho Neto, retroativamente ao 
dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 767/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Rozilene Souza Marinho para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Ricardo Ayres, retroativamente ao dia 1º de 
junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 771/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Euricelma Barbosa de Lima do car-
go em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabi-
nete do Deputado Jair Farias, retroativamente ao dia 1º de 
junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 772/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Walneyde Crystina Maria Ribeiro Jor-
ge para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-
14, no Gabinete do Deputado Jair Farias, retroativamente 
ao dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 773/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Nilton Bezerra do Nascimento do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do 
Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, retroativamente ao 
dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 774/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Anne Beatriz Barrêto Queiroz para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Ga-
binete da Deputada Claudia Lelis, retroativamente ao dia 1º 
de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 775/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Fabiana Nascimento dos Anjos do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do 
Gabinete da Deputada Valderez Castelo Branco, retroativa-
mente ao dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 776/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Layanna Portilho da Silva para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
da Deputada Valderez Castelo Branco, retroativamente ao 
dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 777/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Joabes Cardoso Andrade Netto para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar das Comissões 
Permanentes, no Gabinete do Deputado Professor Júnior 
Geo, retroativamente ao dia 1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 778/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jorge Macedo Fernandes para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Professor Júnior Geo, retroativamente ao dia 
1º de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 781/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Jessica Gualberto Silva do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Ivory de Lira, a partir de 16 de junho de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 782/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 

de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Breno Augusto Soares Boaventura para 
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no 
Gabinete do Deputado Ivory de Lira, a partir de 16 de junho 
de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 783/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 08 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
642/2021, publicado no Diário da Assembleia nº 3155, de 
17 de maio de 2021, na parte em que nomeou o servidor 
Wagner Coelho de Oliveira.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 014/2021 – P
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 289, de 12 de maio de 2001,

Considerando a necessidade de um servidor previamente 
designado para o preenchimento das informações constantes no 
SICAL-LCO, consoante com o art. 7º, § 1º, inciso III, da Instru-
ção Normativa nº 10/2008, do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins,

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGAR o servidor Fabricio Augusto dos San-
tos, matrícula nº 14218, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções normais, proceder a alimentação das informações do 
Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública – SICAP
-LCO 3ª fase.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de junho de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
       Presidente     
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PORTARIA Nº 299/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do Assessor(a) 
Parlamentar Irani Pedro de Faria de AP-14 para AP-07, do 
Gabinete do Deputado Vilmar de Oliveira, retroativamente 
a 1º de junho de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 21 dias do mês de junho de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral
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